
Senador Dr. Hiran

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se artigo em sequência ao art. 463 com a seguinte redação:

“  Art. 463-B.   Em relação a bens sem similar nacional cuja produção
venha a ser instalada nas áreas de livre comércio:

I - o crédito presumido de CBS de que trata o art. 461 será calculado
mediante aplicação do percentual estabelecido pelo inciso I do § 4º do referido
artigo; e

II - o chefe do Poder Executivo da União poderá fixar a alíquota do IPI
em até 30% (trinta por cento).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa conceder tratamento igualitário às indústrias
que vierem a ser instaladas nas áreas de livre comércio, a exemplo do benefício
concedido à Zona Franca de Manaus no art. 451.

Sala da comissão, 13 de agosto de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Dr. Hiran

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3829291956
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